
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
RUA ANTÔNIO CLEOFAS DA SILVA, Nº 81 CNPJ Nº 40.986.291/0001-53 

 
  
CONTRATO Nº: 033/2023 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE 
PASSA E FICA E LA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO:  

  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA - 
RN – RUA ANTONIO CLEOFAS DA SILVA, 81 - CENTRO – PASSA E FICA - RN, CNPJ Nº 40.986.291/0001-
53, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR PRESIDENTE DIORGE FONSECA FERREIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, VEREADOR, RESIDENTE E DOMICILIADO PRAÇA JOAO XXIII, 94, CENTRO PASSA E FICA-RN – 
CPF Nº 075.041.394-83– RG Nº 211406344-5 SSP-RN - DORAVANTE SIMPLESMENTE, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº 
24.621.931/0001-75, SEDIADA NA RUA R FRANCISCO LOPES DE MORAIS, 96, CENTRO, SÃO JOSE DO 
CAMPESTRE - RN, NESTE ATO REPRESENTADA POR JOSE LUIZ DA SILVA ANDRADE, RESIDENTE E 
DOMICILIADA NA R FRANCISCO LOPES DE MORAIS, 36, CENTRO, SÃO JOSE DO CAMPESTRE - RN, 
INSCRITO NO CPF Nº 090.889.164-46, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00001/2023, processada nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA-RN. 
  
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas, Tomada de Preços nº 00001/2023 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ R$ 240.047,19 (Duzentos e Quarenta Mil 
Quarenta e Sete Reais e Dezenove Centavos). 
  
Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os constantes na 
proposta apresentada, que é parte integrante deste instrumento. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º 
e 6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
ORÇAMENTO DE 2023 - ÓRGÃO: 01 ‐ PODER LEGISLATIVO: 01 031 0001 2 .001 – REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: ATÉ TRINTA DIAS APÓS APROVAÇÃO DAS MEDIÇÕES APRESENTADAS AO SETOR COMPETENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
Os prazos para início e conclusão do objeto ora contratado, que admite prorrogação nos casos previstos 
pela Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados a partir da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 3 (três) dias. 
CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias   
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços 
contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS: 
A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do contrato 
original. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO: 
O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qualquer 
tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus 
acréscimos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS: 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização da contratação será exercida pelo engenheiro civil contratado o sr. Luan Nery Soares, o 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 
O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará uma Comissão, de no 
mínimo 02 (dois) técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São Jose 
do Campestre - RN. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas.  

PASSA E FICA - RN, 26 de Dezembro de 2023. 
  
   
_____________________________________ 
Testemunhas 
CPF 
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  _____________________________________ 
DIORGE FONSECA FERREIRA 
Vereador Presidente 
CPF Nº 075.041.394-83 
 
  
PELO CONTRATADO 
 
  _____________________________________  

Testemunhas                                                                        LA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA 
CPF                                                         CNPJ Nº 24.621.931/0001-75 
                                                            JOSE LUIZ DA SILVA ANDRADE 

                                              CPF Nº 090.889.164-46 
                                    REPRESENTANTE 
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PASSA E FICA/RN, 26 de Dezembro de 2023. 
  
  
Á 
LA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - CNPJ: 24.621.931/0001-75 
   
Referente: Ordem de Serviços  
  
  
Prezado Senhor, 
  
         Autorizamos o início dos serviços no prazo máximo de 3 (três) dias a partir desta data: 
  
Serviços - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA-RN. 
  
         Considerando ter sido esta empresa vencedora da licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 00001/2023 e ainda de acordo com o contrato correspondente assinado entre as 
partes nº Contrato 0033/2023.   
  
  
Atenciosamente, 
 
   

___________________________________________ 
DIORGE FONSECA FERREIRA 

Vereador Presidente 
CPF Nº 075.041.394-83 

 
 

Ciente da Contratada – 26.12.2023 
 
 
 

_______________________________________________________ 
LA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA  

CNPJ: 24.621.931/0001-75 
JOSE LUIZ DA SILVA ANDRADE  

CPF: 090.889.164-46 
Representante Legal 
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